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EXMO. Sr. Dr. MAURÍCIO MAGALHÃES LAMHA, Juiz Federal Substituto da 03ª Vara Federal Cível do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente Edital de Leilão vir ou dele tomarem
conhecimento, especialmente aos executados, na forma estabelecida no art. 887 do NCPC QUE FORAM DESIGNADAS AS DATAS DE 16/05/2018 e 23/05/2018, A PARTIR das 13h00min, no Átrio do Fórum
Federal sito à Av. Rio Branco, nº 243, hall dos elevadores, Rio de Janeiro/RJ, pelo Leiloeiro Público Oficial Edgar de Carvalho Júnior, matricula JUCERJA Nº 032, estabelecido na Avenida Treze de Maio, nº 47,
sala 912, Centro, Rio de Janeiro/RJ, tel.: 2240-7858, www.edgarcarvalholeiloeiro.com.br, para realizar a PRIMEIRA PRAÇA com lances a partir da avaliação, e na ausência de interessados, a SEGUNDA PRAÇA,
pela melhor oferta desde que não seja vil (art. 891 do NCPC), respectivamente, da embarcação penhorada, avaliada e caracterizada pelo laudo PO-46/2017 de fls. 840/897: Tipo de embarcação – Multi-purpose.
Cumprimento total – 133,45. Boca moldada – 22,80 metros. Pontal no convés principal – 10,70 metros. Ar condicionado – Fabricante Sabroe, tipo/modelo VCOS 420 V. Ventiladores dos porões de carga – em
virtude do alagamento dos porões de carga não foi possível identificar a existência desses equipamentos. Molinetes – dois equipamentos conjugados com guinchos, fabricação HATLAPA. Guinchos no tombadilho
a ré – Dois equipamentos fabricação HATLAPA. Propulsora – em virtude do alagamento existente não foi possível identificar a linha de eixo, mas, externamente é possível ver parte do hélice deduzindo-se que a
existência de tal equipamento. Hélice de passo controlado – Um hélice de bronze de potência 8000 bhp. Escotilhas – três parcialmente fabricadas – 50%. Cobertas – 80% das três cobertas instaladas. Equipamentos
de carga – dois guindastes duplo com acionamento elétrico-hidráulico com capacidade unitária de 25,0 SWL e alcance de 28,0m. Colunas e base montadas faltando as cabines, lanças e viga extensível de provisões.
Os dados foram extraídos do relatório da Brasil Salvage, constante das fls. 67 a 75 dos autos, ilustrando parcialmente por fotos tiradas pelo perito durante diligência ao local onde se encontra atracada a embarcação
Frotasantarem. (...) Durante a inspeção à embarcação ficou evidente que o navio se encontra na condição de abandono e parcialmente alagado. Através da inspeção visual não é possível identificar a motivação que
levou a embarcação à condição de alagamento. Por questões de segurança, acarretados pelo nível de alagamento e de abandono existente, não foi possível a verificação da condição estrutural de alguns
compartimentos, tais como os tanques de lastro, porões, duto de quilha entre outros. Apesar das restrições nas avaliações visuais, as fotos tiradas indicam claramente que não há um nível elevador de corrosão nas
áreas estruturais da embarcação. Dessa forma, este perito avalia que, apesar do alagamento e do estado de abandono por vários anos dessa embarcação, o casco encontra-se em perfeita condição estrutural. O
mesmo pode-se dizer de toda a tubulação e cabeamento elétrico existentes na embarcação. Já os equipamentos, máquinas e acessórios, alem de estarem completamente absoletos, muitos encontram-se depredados
e oxidados. Importante ressaltar que este laudo leva em consideração apenas a inspeção visual e baseada na experiência profissional do perito na indústria de construção e reparação naval, nacional e internacional.
(...) O estudo dos autos do processo nº0020077-22.2004.4.02.510 em conjunto com as inspeções realizadas durante diligência ao local onde se encontra a embarcação Frotasantarem, forneceu ao perito elementos
significativos para a avaliação da embarcação mencionada. Soma-se aos fatos uma análise dos conceitos aplicados à industria naval e de sucateamento de navios (capítulo V), para concluir que devido ao estado de
total abandono, depredação sofrida pela embarcação ao longo dos 16 anos em que a mesma ficou atracada ao estaleiro EISA, e, sobretudo a absolescência tecnológica de vários equipamentos e acessórios, não
resta dúvidas que a embarcação em questão deverá será classificada como um navio em estado de sucata e que o mesmo deverá ser vendido como tal. Chega-se a essa conclusão pelo exposto no capítulo VI, já que
qualquer investimento para recuperar a embarcação e colocá-la em condições operacionais exigiriam altos recursos financeiros, além dos já investidos na embarcação. A embarcação possui um peso estimado de
4.000 (quatro mil) toneladas. Por último, no capitulo VII do relatório, procedeu avaliação financeira propriamente dita, onde são realizados cálculos chegando-se ao preço final líquido de R$1.114.933,00
(hum milhão cento e quatorze mil, novecentos e trinta e três reais). É importante destacar que usualmente neste tipo de negociação, o custo com reboques, documentações e licenças exigidas pelas
autoridades brasileiras fiquem a cargo do arrematante. DAS CONDIÇÕES DO LEILÃO: Não havendo expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local. O pagamento será feito a vista na forma do artigo 892 do NCPC acrescido de 5% de comissão do Leiloeiro e 1% de custas de cartório. O Juízo estipulará o valor da comissão devida ao
Leiloeiro em caso de acordo ou remição da dívida. E para que chegue ao conhecimento de todos o presente Edital foi expedido e será publicado e afixado no local de costume, ficando intimado da hasta pública
o executado caso não encontrado, suprida assim a exigência contida no do art. 889 do NCPC. Dado e passado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, em 03 de Abril de 2018. Eu, MAURÍCIO MAGALHÃES
LAMHA, Juiz Substituto da 03º Vara Federal Cível do Rio de Janeiro, o fiz datilografar e subscrevo.

EDITAL 1º e 2° PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
Extraído dos autos da ação de EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL, proposta pelo BNDES – BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICOS
SOCIAL em face de FROTA OCEANICA E AMAZONICA S/A E OUTRO, Processo nº 0020077-22.2004.4.02.5101 (2004.51.01.020077-3), na forma abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
CONCESSÃO DE LICENÇA

29.138.328/0001-50
INSTITUTO HERMES PARDINI S/A, CNPJ 19.378.769/0125-06, torna pública que
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento –
SMMAAA a Certidão de Inexigibilidade de Licença Ambiental nº 028/2018, emitida
em 10 de abril de 2018. Esta licença é válida por tempo indeterminado. Autoriza a
empresa para a atividade de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
e coleta de exames para análises clínicas, localizada na Av. Brigadeiro Lima e Silva
nº 1976, Lote 25, Quadra 41, Jardim 25 de Agosto, 1º Distrito do Município de Duque
de Caxias/RJ, referente ao processo nº 50614/2017.

Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

PORTARIA N.° 164 DE 03 DE MAIO DE 2018.

EXONERAR IREMAR EMIDIO BARBOSA do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo,

Símbolo CC-5, a contar da data da publicação.

PORTARIA N.° 165 DE 03 DE MAIO DE 2018.

NOMEAR MARCELLO PINHO AVILA para exercer o Cargo em Comissão de Assessor

Legislativo, Símbolo CC-5, a contar da data da publicação.

PORTARIA N.° 166 DE 03 DE MAIO DE 2018.

NOMEAR ADRIANA MORGADO MENEZES BIOSCA para exercer o Cargo em Comissão de

Assessor de Redação Legislativa e Parlamentar, Símbolo CC-7, a contar da data da publicação.

PORTARIA N.° 167 DE 03 DE MAIO DE 2018.

EXONERAR DOUGLAS SIQUEIRA DE NAZARETH do Cargo em Comissão de Assessor

Legislativo, Símbolo CC-5, a contar da data da publicação.

PORTARIA N.° 168 DE 03 DE MAIO DE 2018.

NOMEAR DOUGLAS SIQUEIRA DE NAZARETH para exercer o Cargo em Comissão de Assessor

do Serviço de Transporte, Símbolo CC-7, a contar da data da publicação.

PORTARIA N.° 169 DE 03 DE MAIO DE 2018.

NOMEAR LUCIANA NASCIMENTO DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão de

Assessor do Departamento de Compras, Símbolo CC-7, a contar da data da publicação.

PORTARIA N.° 170 DE 03 DE MAIO DE 2018.

NOMEAR JOSE ARTEIRO PEREIRA JUNIOR para exercer o Cargo em Comissão de Assessor

do Serviço de Portaria, Símbolo CC-7, a contar da data da publicação.

Nova Iguaçu, 03 de maio de 2018.

Rogério Teixeira Junior
Presidente
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AS MAIS BIZARRAS

Uma modelo argentina de
32 anos perdeu 80% da visão
no olho direito e 50% da do
olho esquerdo após se sub-
meter a um procedimento ci-
rúrgico com uso de silicone
para mudar a cor dos olhos.

Radicada em Miami (Fló-
rida, EUA), Nadinne Bruna
viajou até Bogotá (Colôm-
bia) para a cirurgia que lhe
prometia olhos verdes em
vez de castanhos.

Em troca de um descon-
to no valor da cirurgia, Na-
dinne topou fazer propa-
ganda do cirurgião em sua

conta no Instagram.
Após ser submetida a três

procedimentos cirúrgicos, a
argentina apelou para um
instituto oftalmológico de Mi-
ami, onde foi constatada com
glaucoma. Infelizmente, a
perda da visão foi irreversível.

— O dano visual é perma-
nente. Precisarei de trans-
plante de córnea e sofro de ca-
tarata — lamentou ela

A FDA, que regula medi-
camentos e procedimentos
médicos nos EUA, não auto-
riza a cirurgia a que Nadinne
se submeteu.

Modelo fica quase
cega após cirurgia
Argentina adquiriu catarata e terá que fazer um transplante
de córnea após procedimento para mudar a cor dos olhos

Modelo após cirurgia
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